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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao inciso I, do art. 4° e ao art. 5° da Medida‘Proviséria as

seguintes redagdes:

N — o ségundo ciclo, restrito aos estudantes que
optarem por cumpri-lo, compéem-se de treinamento em servigo,
exclusivamente na atengdo basica & salde & em urgéncia e
emergéncia no dmbito do SUS, com duragdo minima de dois
anos, conforme regulamentagdo do Conselho Nacional de
Educacdo - CNE, homologada pelo Ministro de Estado da
Educagao.

“Art. 5° O segundo ciclo de formagdo podera ser aproveitado
comeo uma etapa dos programas de residéncia médica ou de
outro curso de pos-graduagdo, nos termos definidos pelos
Ministérios da Educagdo e da Saude, ouvida a Comissio
Nacional de Residéncia Médica - CNRM.”
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resultado duvidoso.

Justificacéo

As decisées anunciadas pelo Governo Federal demonstram a

incompreensao com a expectativa real da populacdo. O povo quer salde com base
em seu direito constitucional. Ele nao quer medidas paliativas, inocuas ou de

A ampliagao obrigatéria do tempo de formagdo nos cursos de

Medicina em dois anos se constitui em manobra, que favorece a exploragio de mao
de obra. N&@o se pode esquecer que os estudantes ja realizam estagios nas dltimas
etapas de sua graduacao e depois passam de trés a cinco anos em cursos de
residéncia médica, geraimente em unidades vinculadas ao SUS. Portanto o novo ciclo
de formacdo deve ser opcional
complementagao, podendo ser aproveitado em programas de residéncia médica.

para o0s académicos que desejarem uma
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